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TERMO DE CONTRATO N° 10/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, COMPREENDENDO APOIO TÉCNICO NA ELABORAÇÃO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, BEM COMO SUPORTE NA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026, que fazem entre si o Município Ibertioga, Prefeitura Municipal situada na Rua Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga-MG CEP: 36225-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr José Francisco Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 653.797.568-91, residente e domiciliado na rua Avenida Bias Fortes, 433, centro, Ibertioga/MG, CEP 36 225-000, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa M.S SILVA ASSESSORIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 63.218.897/0001-44, com sede na rua João Celestino de Carvalho, 115, Palmital dos Carvalhos, Senhora dos Remédios, CEP: 36278-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por Mariana de Souza e Silva, portadora do CPF n° 022.931.156-31, residente e domiciliada na rua João Celestino de Carvalho, 115, Palmital dos Carvalhos, Senhora dos Remédios, CEP: 36278-000, apresentada ato constitutivo  em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 09/2026, Processo Administrativo no  021/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos, compreendendo apoio técnico na elaboração, análise e acompanhamento dos procedimentos licitatórios, bem como suporte na gestão e fiscalização contratual, nos termos da lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR
TOTAL

	01
	09
	Mensal
	A prestação de serviços técnicos especializados de acompanhamento, assessoria e apoio em licitações e contratos administrativos, visando atender às necessidades da Administração Municipal, compreendendo:
Consultoria Técnica em Licitações:
a) Análise, revisão e orientação quanto à aplicação das modalidades e procedimentos licitatórios, conforme a legislação vigente;
b) Apoio técnico na elaboração, instrução, condução e acompanhamento dos processos licitatórios em todas as suas fases;
c) Suporte técnico com vistas a assegurar a legalidade, regularidade, competitividade e vantajosidade das contratações públicas;
d) Orientação quanto à padronização de documentos e procedimentos administrativos, inclusive no que se refere ao parcelamento do objeto, quando técnica e economicamente viável.
Adequação à Lei nº 14.133/2021:
a) Suporte técnico para regulamentação, implantação e aplicação da Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas no âmbito municipal;
b) Orientação quanto às fases do processo licitatório (preparatória, divulgação, apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, recursal e homologação);
c) Adequação das práticas administrativas aos princípios e diretrizes previstos na nova legislação.
Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):
a) Apoio na elaboração e revisão de Estudos Técnicos Preliminares, com análise de soluções disponíveis no mercado;
b) Avaliação de alternativas, estimativa de custos, análise de riscos e demonstração da viabilidade da contratação;
c) Fundamentação técnica quanto à escolha da solução mais adequada ao interesse público.
 Elaboração de Termos de Referência e Projetos Básicos:
a) Assessoria na elaboração e padronização de Termos de Referência e Projetos Básicos, contendo especificações técnicas claras e objetivas;
b) Definição de critérios de medição, execução, aceitação, fiscalização e pagamento;
c) Orientação quanto à adequada descrição do objeto, exigências de habilitação e critérios de julgamento.
Planejamento das Contratações:
a) Assessoria na elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), em conformidade com a Lei nº 14.133/2021;
b) Consolidação das demandas das Secretarias Municipais para estruturação do planejamento anual de compras e contratações;
c) Orientação quanto à compatibilização do PCA com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
d) Apoio na atualização, monitoramento e revisão do planejamento anual das contratações.
Assessoria na Gestão de Compras e Contratos:
a) Apoio técnico aos agentes públicos na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Projetos Básicos, estimativas de preços, minutas de editais, atas e contratos administrativos;
b) Acompanhamento da execução contratual, incluindo orientação quanto à formalização de aditivos, prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro e demais atos pertinentes;
c) Orientação quanto à pesquisa de preços e análise de mercado, com foco na prevenção de sobrepreço, superfaturamento e inexequibilidade.
Licitações Eletrônicas:
a) Assistência técnica na realização de procedimentos licitatórios em meio eletrônico, inclusive em plataformas governamentais;
b) Orientação aos servidores quanto à utilização dos sistemas eletrônicos de compras públicas.
Forma de Execução dos Serviços:
a) Prestação de serviços de forma presencial na sede do Município, no mínimo 01 (uma) vez por semana, conforme demanda da Administração;
b) Atendimento remoto por telefone, e-mail ou outros meios eletrônicos, em dias úteis e horário comercial.
Capacitação e Melhoria contínua:
a) Orientação e suporte para o aprimoramento das boas práticas em compras públicas e gestão contratual;
	R$ 4.770,00
	R$ 42.930,00

	Valor total:
	 R$ 42.930,00



1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1.	O Termo de Referência;
1.2.2.	A Proposta da contratada; e
1.2.3.	Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.	CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.	O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogada sucessivamente até o limite do 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.	CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O fornecedor deverá iniciar os serviços em um prazo máximo de 05 (cinco), dias após a ordem de serviço emitido pelo Município.
3.2. Especificação dos serviços pormenorizada:
3.2.1. A empresa contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para suporte contínuo e eficiente à Administração Pública Municipal, especificamente no que se refere à execução de licitações e contratos administrativos. O objetivo é garantir que todas as fases dos processos licitatórios, desde a preparação até a execução, sejam conduzidas conforme a legislação vigente, especialmente a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021);
3.2.2.  Os serviços deverão contemplar uma assessoria completa na implementação da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), incluindo a adaptação das práticas municipais às novas exigências legais. A empresa também deverá auxiliar na regulamentação local da referida Lei, fornecendo orientação contínua para garantir que os procedimentos sejam realizados de acordo com a legislação federal e municipal vigente;
3.2.3. A empresa contratada deverá incentivar a inovação na gestão pública, assegurando que os processos licitatórios respeitem os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, transparência, entre outros previstos na Constituição e na legislação pertinente. O incentivo à inovação também envolverá o estímulo à adoção de práticas que melhorem a gestão das compras públicas e garantam melhores resultados para a Administração;
3.2.4. Além disso, a empresa auxiliará na elaboração e revisão das minutas de editais e contratos. Essa tarefa inclui a verificação da conformidade dos documentos com a legislação vigente e a necessidade do Município, buscando evitar erros que possam comprometer a execução dos contratos. O suporte incluirá também a assessoria nas licitações eletrônicas, orientando e acompanhando todas as etapas do processo, com foco na conformidade e na competitividade do certame.;
3.2.5. Os serviços de assessoria e consultoria serão prestados de forma presencial e remota, com atendimentos presenciais garantidos pelo menos uma vez por semana, além de suporte diário via telefone, e-mail e outros meios de comunicação. Esse formato de atendimento garante que os agentes públicos tenham o suporte necessário em tempo hábil, especialmente em momentos críticos do processo licitatório e da execução do contrato;
3.3.	As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.4.	O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. São obrigações do Fornecedor:
3.5.1 Prestar todos os serviços de acordo com o aviso de contratação direta e proposta.
3.5.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para habilitação.
3.5.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada.
3.5.4. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo termo de contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo.
3.5.5. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários para a realização dos serviços contratados.
3.6. São obrigações do Município:
3.6.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência.
3.6.2. Modificar unilateralmente o termo de contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do fornecedor.
3.6.3. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
3.7. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue:
Fiscal do contrato: Marcy Rodrigues Pereira
Gestor do contrato: Thalles Nascimento Andretto

3.8. O fiscal do contrato  acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com anotação  no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3.9.	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.10.	O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.11.	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal  comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.12.	O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
3.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
3.14.	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.15.	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
3.16.	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
3.17. A Administração Pública Municipal será responsável por arcar com os custos decorrentes de cursos, capacitações, hospedagem, alimentação e demais despesas que vierem a ser exigidas por sua própria iniciativa, quando necessárias para viabilizar a adequada execução dos serviços pela contratada.

4.	CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.	CLÁUSULA QUINTA - VALOR
5.1.	O valor total da contratação é de R$ 42.930,00 (quarenta e dois mil novecentos e trinta reais). 
5.2.	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. A Administração Pública Municipal será responsável por arcar com os custos decorrentes de cursos, capacitações, hospedagem, alimentação e demais despesas que vierem a ser exigidas por sua própria iniciativa, quando necessárias para viabilizar a adequada execução dos serviços pela contratada.

6.	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado integralmente da seguinte forma:
6.1.1. Após a entrega dos objetos, Recebimento Definitivo, e Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, através de depósito bancário indicado pela contratada.

7.	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1.	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado na proposta com data 02 de abril de 2026. 
7.2.	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5.	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6.	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7.	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8.	O reajuste será realizado por apostilamento.

8.	CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
8.1.	As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
8.2.	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3.	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
8.4.	Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.5.	É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
8.6.	A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.	CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1.	Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.	CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.	Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3.	dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7.	 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
10.1.8.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa presencial ou a execução do contrato;
10.1.9.	fraudar a dispensa presencial ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10.	 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1.	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa presencial, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.11.	 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)	Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)	Multa de  5.% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
c)	Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2  a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3.	A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
10.4.	Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.5.	Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.7.	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8.	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9.	Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1.	a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2.	as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4.	os danos que dela provierem para o Contratante;
10.9.5.	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.10.	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei .
10.11.	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12.	 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
10.13.	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.14.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
a)	der causa à inexecução parcial do contrato;
b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	der causa à inexecução total do contrato;
d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.15.	Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i)	Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii)	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii)	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv)	Multa de 10(dez) por cento em caso de descumprimento das condições contratuais.
10.16.	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.17.	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa .
10.17.1.	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.17.2.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
10.17.3.	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.17.4.	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.18	Na aplicação das sanções serão considerados:
a)	a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)	as peculiaridades do caso concreto;
c)	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)	os danos que dela provierem para o Contratante;
e)	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.19.	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei .
10.20	A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.21	 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.22	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1.	O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2.	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto.
11.3.	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a)	ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b)	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a execução contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1.	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:
	CÓDIGO DA DESPESA
	FICHA
	F. RECURSO
	ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

	3.3.90.35.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006
	274
	1.500.000.0000

	DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA  



	
13.	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1.	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14.	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1.	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.	A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4.	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.	CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1.	O CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente termo de contrato, obedecendo aos prazos previstos e estabelecidos pela Lei nº. 14.1333/21. 

16.	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1.	Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena - MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas.
Ibertioga, 06 de abril de 2026.
___________________________
José Francisco Rodrigues de Almeida	
Prefeito Municipal	

_____________________________
M.S SILVA ASSESSORIA LTDA
Contratada    
           
Testemunhas:
1._____________________________________ 2._____________________________________
CPF:                                                                     CPF:
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